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Incluif no Calendário Turístico do Estado a “Festa de Corpus Christi” de Santana de
Parnaíba.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica incluída no calendário Turístico do Estado de São Paulo a “Festa de

Corpus Christi” que se realiza, anualmente, no mês de junho, em Santana de Parnaíba.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A festa de “Corpus Christi já é uma tradição religiosa em todo país e, em especial no

Estado de São Paulo, notadamente em alguns Municípios nossos que, muito embora

tomados pelo espírito de desenvolvimento, necessário à sobrevivência de qualquer

sociedade, não se distanciaram da manutenção de tradições brasileiras como esta, tanto

mais a considerar-se ser o Brasil uma nação eminentemente católica.

Em Santana de Parnaíba a situação não é diferente. O seu espírito desenvolvimentista

não fez , e tampouco faz, com que sua população deixe de reverenciar as tradições da

Igreja Católica, sendo certo que a sua Festa de “Corpus Christ” é uma das mais

tradicionais , senão a mais tradicional de todo o Estado de São Paulo.

A esta festa acorrem anualmente milhares de visitantes , tanto de São Paulo, como de

outros estados, bem como de outros países, um fato alcançado pelo já conhecimento

desses turistas da grandiosidade do evento, tanto quando do conhecimento da condição

de ser Santana de Parnaíba uma cidade histórica e tombada pelo CONDEPHAAT, o que

por si só já faz visitá-la.

Incluir-se pois a festa de “Corpus Christ” de Santana de Parnaíba, que se realiza

anualmente no mês de junho, no calendário Turístico do Estado, é conferir-lhe

oficialmente um reconhecimento já havido pelo correr dos tempos, e para o que conto

com os votos favoráveis dos senhores Deputados.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 73o a 77o Sessões Ordinárias (de

02 a 06/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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